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ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. 

Companhia Aberta – CVM nº 2612-3 

NIRE 35.3.0049369-9 

CNPJ/MF nº 12.104.241/0004-02 

 

Aviso aos Debenturistas 

 

Homologação do Aumento De Capital Privado da Oncoclínicas  

 

Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A. (ONCO3) (“Companhia”), em continuidade ao 

Aviso aos Debenturistas divulgado em 08 de outubro de 2025, comunica aos debenturistas 

titulares das debêntures da: 

 

(i) 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, em 2 (Duas) Séries, da Companhia (“Debêntures 9ª Emissão”); 

 

(ii) 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, em Série Única, da Companhia (“Debêntures 11ª Emissão”); e 

 

(iii) da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

da Espécie Quirografária, em Série Única, da Companhia (“Debêntures 12ª Emissão”, e em 

conjunto com as Debêntures 9ª Emissão e as Debêntures 11ª Emissão, “Debêntures”); 

 

que, em reunião realizada nesta data, o Conselho de Administração da Companhia aprovou 

a homologação do aumento de capital social da Companhia, dentro do limite do capital 

autorizado, conforme aprovado na assembleia geral extraordinária da Companhia realizada 

em 08 de outubro de 2025, mediante a emissão de 471.514.866 (quatrocentos e setenta e 

um milhões, quinhentos e quatorze mil, oitocentos e sessenta e seis) novas ações 

ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal (“Novas Ações”), pelo preço de 

emissão de R$ 3,00 (três reais) por ação, totalizando o montante de R$ 1.414.544.598,00 

(um bilhão, quatrocentos e quatorze milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, 

quinhentos e noventa e oito Reais), com a atribuição de 471.514.866 (quatrocentos e 

setenta e um milhões, quinhentos e quatorze mil, oitocentos e sessenta e seis) bônus de 

subscrição como vantagem adicional (“Aumento de Capital”). 

 

Em decorrência da homologação do Aumento de Capital, o capital social da Companhia 

passou de R$3.147.024.825,52 (três bilhões, cento e quarenta e sete milhões, vinte e 
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quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos), dividido em 

661.414.628 (seiscentos e sessenta e um milhões, quatrocentos e quatorze mil, seiscentos 

e vinte e oito) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, para R$ 

4.561.569.423,52 (quatro bilhões, quinhentos e sessenta e um milhões, quinhentos e 

sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos), dividido 

em 1.132.929.494 (um bilhão, cento e trinta e dois milhões, novecentos e vinte e nove mil 

e quatrocentos e noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 

nominal. 

 

As Novas Ações subscritas foram integralizadas (A) à vista, em moeda corrente nacional no 

ato da subscrição, ou (B) em créditos detidos contra a Companhia e/ou suas subsidiárias 

(incluindo determinadas Debêntures 9ª Emissão e Debêntures 11ª Emissão, conforme 

indicado abaixo), no ato da subscrição, obedecidas as regras e procedimentos próprios do 

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, agente escriturador da Companhia e da 

Central Depositária de Ativos da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, conforme o caso.  

 

A Companhia informa que recebeu, a título de integralização de novas ações no âmbito do 

Aumento de Capital, (i) 358.825 (trezentas e cinquenta e oito mil, oitocentas e vinte e cinco) 

debêntures da primeira série e 66.359 (sessenta e seis mil, trezentas e cinquenta e nove) 

debêntures da segunda série das Debêntures da 9ª Emissão, (ii) 435.353 (quatrocentas e 

trinta e cinco mil, trezentas e cinquenta e três) debêntures das Debêntures da 11ª Emissão, 

e (iii) nenhuma debênture das Debêntures da 12ª Emissão, e que, com a homologação do 

Aumento de Capital, tais debêntures recebidas foram automaticamente canceladas na 

presente data.  

 

Informações adicionais sobre o Aumento de Capital poderão ser obtidas no site da CVM 

(www.gov.br/cvm), da B3 (www.b3.com.br), no Departamento de Relações com 

Investidores da Companhia (https://ri.grupooncoclinicas.com/), por meio do e-mail 

ri@oncoclinicas.com, ou ainda, nos documentos divulgados no âmbito do Aumento de 

Capital disponibilizados no site da Companhia (https://ri.grupooncoclinicas.com/) e da CVM. 

 

Cristiano Affonso Ferreira de Camargo 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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